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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 80/2014

Trata-se de projeto do Poder Executivo que solicita autorização para

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa

e quatro mil reais) para atender despesas com pagamento dos profissionais médicos e

laboratórios que prestam serviços para a Secretaria Municipal de Saúde.

Do ponto de vista legal não existe nenhum impedimento para que haja

abertura de crédito desde que comprovadas as origens de onde sairão os recursos, porém

este fato não pode ser repetitivo sem que se fiscalize as razões e as necessidades reais do

pagamento e os fundamentos jurídicos.

O Poder Executivo diz que necessita das verbas porque houve

demanda nos atendimentos face à implantação do Centro Regional de Especialidades, mas

esse argumento já foi mencionado em outros pedidos de autorização de crédito especial.

Assim, para que haja mais transparência com o dinheiro público e para

que esta Comissão não aprove projeto sem a devida justificação, solicitamos da Presidência

da Câmara que encaminhe correspondência ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que

informe, no menor prazo possível, os serviços prestados pelas pessoas físicas e jurídicas

mencionadas no anexo ao projeto, relacionando, impreterivelmente, o tipo de serviço

prestado e as datas dos serviços realizados, anexando, inclusive, documentos que

comprovem os gastos.

Sem essas informações, não há como autorizar a abertura de crédito

pela falta de dados que comprovem a necessidade e a legalidade da operação que pretende.
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